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PROCESSO Nº 8.232-5/2016 

ASSUNTO CONTAS ANUAIS DE GOVERNO – EXERCÍCIO DE 2016 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ARAGUAIA 

INTERESSADO JOEL FERREIRA -  Prefeito Municipal  

ADVOGADO CRISTIANO DE ALMEIDA COSTA – OAB/MT 16.921 

RELATOR CONSELHEIRO INTERINO LUIZ CARLOS PEREIRA 

 

RAZÕES DO VOTO 

No intuito de emitir o Parecer Prévio dessas Contas de Governo, 

conforme os limites estabelecidos pelo §1º, do artigo 5º, da Resolução Normativa 

10/2008 deste Tribunal de Contas, aprecio as funções políticas de planejamento, 

organização, direção e controle das políticas públicas. Aprecio, ainda, o cumprimento 

dos princípios constitucionais, administrativos e financeiros pela Administração Pública, 

bem como o cumprimento das metas e dos resultados previstos no Plano Plurianual, na 

Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual, todos realizados no 

exercício de 2016, sob a seguinte ordem: 

1. PRELIMINARES 

1.1. DA EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO: 

ILEGITIMIDADE PASSIVA E INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA 

1.2. DA DILIGÊNCIA REQUERIDA PELO MPC 

2. DAS IRREGULARIDADES 

3. DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

4. DO DESEMPENHO FISCAL 

5. DO INDICADOR DE GESTÃO FISCAL DOS MUNICÍPIOS 

DO ESTADO DE MATO GROSSO – IGFM -TCE/MT. 

6. DOS RESULTADOS DAS POLÍTICAS PÚBLICAS  
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7. DA ANÁLISE GLOBAL DAS CONTAS DE GOVERNO 

8. DO VOTO 

 

1.1 DA EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO: 

ILEGITIMIDADE PASSIVA E INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA 

 

5) MB02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_02. Descumprimento do prazo de 
envio de prestação de contas, informações e documentos obrigatórios ao 
TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208 e 209 
da Constituição Estadual; Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução 
Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; 
arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14/2007). 
5.1) Descumprimento do prazo de envio da prestação de contas anuais de 
governo, do exercício de 2016. - Tópico - 5.8.5. Prestação de Contas Anuais de 
Governo 

 

Preliminarmente, suscito ex officio e reconheço a incompetência 

absoluta desta Relatoria para julgar e decidir sobre o apontamento, uma vez que 

constatei nos autos que o prazo para o envio da prestação de contas de governo, 

referente ao exercício financeiro de 2016, era na data de 16/04/2017, conforme 

parágrafo único do artigo 2091 da Constituição Estadual de Mato Grosso, tratando-se 

portanto de matéria de competência da Relatoria responsável pelo exercício de 2017. 

Diante do exposto, extingo a presente irregularidade, sem julgamento de 

mérito, face o reconhecimento ex offício da incompetência absoluta, para processar 

e julgar fatos e atos ocorridos em exercício diverso do que está sob exame (2016), 

determinando, no entanto, remessa de cópia da vertente decisão à SECEX da 

Relatoria da Prefeitura Muncipal de Bom Jesus do Araguaia, exercício 2017, e ao 

Ministério Público de Contas para que, no uso de suas respectivas faculdades, apurem 

a irregularidade em comento. 

 

                                                 
1 Constituição do Estado de Mato Grosso - Art. 209 As contas anuais do Prefeito e da Mesa da Câmara ficarão, 

durante sessenta dias, a partir do dia quinze de fevereiro, à disposição na própria Prefeitura e na Câmara Municipal, 
após divulgação prevista na Lei Orgânica Municipal, de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual 
poderá questionar-lhe a legitimidade, nos termos da Lei.  
§ 1º As contas serão remetidas ao Tribunal de Contas do Estado, pelos responsáveis dos respectivos Poderes, no 
dia seguinte ao término do prazo, com o questionamento que houver, para emissão do parecer prévio.  
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1.2 DA DILIGÊNCIA REQUERIDA PELO MPC  

 

Em sede de preliminar enfrento a tese suscitada pelo Ministério Público 

de Contas, acerca da necessidade de sobrestamento da análise destas contas para a 

inclusão de nova irregularidade que não foi apontada pela Equipe Técnica. 

O Ministério Público de Contas quando da emissão do parecer prévio 

suscitou a inclusão do achado relativo à indisponibilidade financeira na Fonte 00 

(recursos ordinários), que configuraria, em tese, irregularidade de natureza grave 

DB992. 

Trata-se de irregularidade que não foi objeto de pedido de diligência, tal 

como prescreve o artigo 8º, inciso I da Resolução Normativa nº 12/2016-TP deste 

Tribunal, e, portanto, acerca da qual não houve contraditório e ampla defesa.  

Nada obstante a acuidade do Órgão Ministerial, em adentrar nos 

pormenores técnicos desta Conta de Governo, fulcrado em fundamentos contábeis e 

judiciosos, os achados por ele – MPC – apontados, na minha intelecção, uma vez 

acolhidos, torna-se imprescindível a garantia do devido processo legal. 

Doutra sorte, há um princípio e uma regra constitucional que também 

demandam observância por parte deste Relator. Trata-se do princípio da razoável 

duração do processo preconizado não apenas pelas metas deste Tribunal3, como 

também, em especial, pela Constituição Federal (artigo 5º, inciso LXXVIII).  

Com vistas pois, a equalizar, entendo que, a alternativa que melhor se 

adequa a situação posta, é a instauração da Tomada de Contas; nos termos do 

artigo 155, do RITCE/MT, diante da gravidade dos apontamentos. 

Procedendo, pois, à ponderação entre esses valores, princípios e 

regras constitucionais, concluo pertinente ao caso não acolher o pleito ministerial na 

extensão em que formulado, pois a retomada da instrução processual importaria em 

                                                 
2 DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não 

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT. 
3 Planejamento estratégico, objetivo estratégico nº 5. “Manter a emissão de Parecer Prévio de 100% das Contas 
Anuais de Governo no exercício seguinte ao seu encerramento” 
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descumprimento do prazo constitucional de emissão de parecer prévio, em prejuízo à 

análise legislativa do quanto já instruído nestes autos. 

Ademais, como se sabe, em matéria de prestação de contas, nada 

obsta que fatos novos sejam apreciados por meio de Tomada de Contas, as quais 

possi a mesma natureza jurídica e produz os mesmos efeitos que as Contas Anuais 

Ordinárias. 

Acresço que a remessa da matéria no âmbito de uma Tomada de 

Contas não afetará o juízo de valor derradeiro acerca dos atos de governo sob exame, 

conforme bem se verá no voto mérito, a seguir exarado. 

Sendo assim, acolho parcialmente a preliminar suscitada pelo 

Ministério Público de Contas, para o fim de determinar à Secretaria de Controle 

Externo desta 3ª Relatoria que proceda a instauração de processo de Tomada de 

Contas a fim de apurar de indisponibilidade financeira das fontes de recursos do 

Município. 

Além disso, também fixo como ponto de controle para o exame das 

Contas Anuais do exercício de 2017, a apreciação quanto a indisponibilidade financeira 

por fonte. 

2. DAS IRREGULARIDADES 

O Relatório Preliminar da SECEX desta Relatoria apontou a ocorrência 

de 05 (cinco) irregularidades nessas Contas Anuais de Governo, todas imputadas ao 

Sr. Joel Ferreira – ex-Prefeito Municipal, as quais passo a analisar: 

1) AA01 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_01. Não-
aplicação do percentual mínimo de 25% da receita de impostos, 
compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e 
desenvolvimento do ensino (art. 212 da Constituição Federal). 
1.1) Não aplicação do mínimo de 25% dos impostos, nos serviços públicos de 
educação. - Tópico - 5.6.2.1.1. Ensino 

Remanesce incontroverso nos autos o entendimento de que as 

despesas com merenda escolar não devem ser computadas no índice de aplicação de 
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receita com a manutenção e desenvolvimento do ensino, conforme prescreve o inciso 

IV do artigo 71 da Lei 9.394/96 e a Resolução de Consulta nº 18/20114. 

Assim, o que remanesceu incontroverso foi o montante gasto com 

merenda escolar que deve ser deduzido do cálculo das despesas com educação, se o 

valor de R$ 152.458,51 alegado pelo Gestor, ou se o valor de R$ 292.749,49 alegado 

pela Secex. 

Em consulta ao Sistema Aplic, verifiquei que, de fato, o valor informado 

pela defesa é o montante dos empenhos registrados no “Projeto-Atividade 02076: 

Fornecimento de Merenda Escolar”. Confira-se: 

 

                                                 
4 Lei nº 9.394/1996 - Art. 71. Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino aquelas 

realizadas com: (…)IV - programas suplementares de alimentação, assistência médico-odontológica, farmacêutica e 
psicológica, e outras formas de assistência social; 
Resolução de Consulta nº 18/2011 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPURAH. CONSULTA. EDUCAÇÃO. 

LIMITE. ARTIGO 212, GASTOS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. As despesas 
realizadas com merenda escolar não serão consideradas no cálculo das despesas com manutenção e 
desenvolvimento do ensino, conforme dispõe a Constituição Federal e a Lei nº 9.394/1996 (LDB). 
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No entanto, ainda em consulta ao Sistema Aplic, verifiquei que, além 

desse valor de R$ 152.458,51 lançado como Projeto-Atividade 02076: Fornecimento de 

Merenda Escolar, também foram realizados gastos com merenda escolar, no montante 

de R$ 133.090,98, registrados em outros 04 (quatro) Projetos Atividades. Confira-se: 

Projeto-Atividade 02047: Manutenção e Encargos com a Secretaria de Educação 

 

Projeto-Atividade 01128: Manutenção do PNAC 
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Projeto-Atividade 02058: Manutenção e Encargos com Creche 

 

Projeto-Atividade 02066: Manutenção e Encargos FUNDEB Infantil 

 

Sendo assim, constatei que o valor total empenhado com merenda 

escolar foi de R$ 285.549,49, resultante da depuração da soma dos valores lançados 

nos Projetos 02076, 02047, 01128, 02058 e 02066. 
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Desse modo, se subtraída da despesa com educação (R$ 

3.742.372,53) o valor da dos gastos com merenda escolar (R$ 285.549,49), o valor 

total de recursos provenientes de impostos que foram aplicados no Ensino foi de R$ 

3.456.823,04, correspondentes a 24,31% da receita base, cuja diferença a menor com 

relação ao percentual mínimo legal (25%) é de 0,69%, o que, nominalmente, 

representa uma quantia não aplicada de R$ 97.694,99. 

Confrontando esses dados com a análise do resultado da execução 

das políticas públicas de educação, verifica-se que o valor gasto no setor foi 

empregado de forma deficiente. Isso porque, à avaliação das políticas públicas de 

educação revela que houve uma relevante piora do desempenho representada pelo 

escore de 6,25, em 2016, ao passo que o escore apresentado nos anos seguintes 

(2013 a 2015) foi de 7,50. 

A seguir, transcrevo a tabela constante do Relatório Técnico Preliminar 

de Auditoria, referente à avaliação das políticas públicas de educação no Município de 

Bom Jesus do Araguaia, durante o exercício de 2016: 

 

 

Desse quadro acima, depreendo que, dos 08(oito) indicadores 

avaliados em 2016, o Município apresentou piora em 04 (quatro) indicadores, na 
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compração com o seu próprio desempenho, quais sejam: a) Taxa de Reprovação – 

Rede Municipal – Até a 4ª Série5º Ano EF (2015); b) Taxa de Reprovação - Rede 

Municipal - 5ª a 8ª Série/6º ao 9º Ano EF (2015); c) Taxa de Abandono - Rede 

Municipal - Até a 4ª Série/5º Ano EF (2015); d) Taxa de Abandono - Rede Municipal - 

5ª a 8ª Série/6º ao 9º Ano EF (2015).  

Da análise comparativa, ainda, verifico que 02 indicadores, 

permaneceram com mesmo resultado de desempenho ruim, quais sejam: a) Proporção 

de Escolas Municipais com Nota na Prova Brasil (Matemática 4ª Série/5º Ano) inferior à 

Média do Brasil (2015); b) Proporção de Escolas Municipais com Nota na Prova Brasil 

(Português 4º Série/5º Ano) inferior à Média do Brasil (2015). 

Sendo assim, afigura-se razoável e proporcional entender que a não 

aplicação de recursos mínimos foi, certamente, um dos fatores que resultou no 

comprometimento do seu desempenho das políticas públicas de educação, no 

exercício de 2016.  

Aliás, faço a ressalva de que as contas de governo também 

demonstram que o Ordenador de Despesas não geriu os recursos da Educação 

corretamente, pois, dos dados do Sistema Aplic, verifica-se que o saldo da 

disponibilidade financeira deixado na fonte 01 (Receita de impostos e transferências de 

impostos - Educação), no valor de R$ 2.375,68, é insuficiente para cobrir o montante 

de R$ 97.694,99 faltante para alcançar o limite mínimo de investimento em educação. 

Confira-se:  
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Neste aspecto, cumpre ressaltar que uma das consequências da não 

aplicação do mínimo constitucional na manutenção e desenvolvimento do ensino (art. 

212, da RFB/88) é apossibilidade do ente federativo municipal não receber 

transferencias vonluntárias, nos termos do artigo 25, §1º, IV, “b”, da Lei Complementar 

101/2000. E, ainda mais grave é a situação situação de intervenção estadual no 

Município, de acordo com o disposto em seu artigo 35, inciso III, da Constituição 

Federal. 

Como bem anotou o Parquet de Contas, a jurisprudência da Suprema 

Corte é pacífica no sentido de que, quando não cumprido do percentual constitucional 

mínimo de aplicação de recursos na manutenção e desenvolvimento do ensino (artigo 

212 da Constituição Federal), a medida que se impõe é a inclusão, no orçamento 

seguinte, do percentual necessário para completar a aplicação mínima (25%). Confira-

se: 

“CONSTITUCIONAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MINISTÉRIO PÚBLICO. 
MUNICÍPIO: APLICAÇÃO, NO ENSINO, DO PERCENTUAL DE 25% 
DA RECEITA PROVENIENTE DE IMPOSTOS. INTERESSE SOCIAL 
RELEVANTE: LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. C.F., 
art. 127, art.129, III, art. 212.  
I. - Ação civil pública promovida pelo Ministério Público contra Município 
para o fim de compeli- lo a incluir, no orçamento seguinte, percentual 
que completaria o mínimo de 25% de aplicação no ensino. C.F., art. 
212.  
II. - Legitimidade ativa do Ministério Público e adequação da ação civil 
pública, dado que esta tem por objeto interesse social indisponível 
(C.F., art. 6º, arts. 205 e segs, art. 212), de relevância notável, pelo qual 
o Ministério Público pode pugnar (C.F., art. 127, art. 129, III).  
(RE 190938 / MG - MINAS GERAIS, Relator(a): Min. CARLOS 
VELLOSO Relator(a) p/ Acórdão: Min. GILMAR MENDES, Julgamento: 
14/03/2006 Órgão Julgador: Segunda Turma) 
 

Ainda, nesse sentido, in verbis: 

 
“É certo que a jurisprudência desta Suprema Corte é assente no sentido 
da possibilidade da compensação, pelo Município, em exercícios fiscais 
futuros, do percentual da receita resultante de impostos que deixou de 
aplicar na manutenção e desenvolvimento do ensino.” 
(RE 723951/MG, 10 de junho de 2014, Ministro RICARDO LEWANDO 
WSKI)  
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Pelo exposto, em consonância com os entendimentos técnico e 

ministerial, entendo configurada a presente a irregularidade gravíssima classificada 

como AA01, razão pela qual expeço as seguintes recomendações ao Poder 

Legislativo para que determine ao Poder Executivo que: a) a inclusão, no orçamento 

seguinte, da diferença percentual de 0,69%, na aplicação com manutenção e 

desenvolvimento do ensino, como forma de compensação pelo não cumprimento do 

percentual constitucional de 25%, no exercício de 2016; b) promova de ações 

planejadas, a fim de garantir a aplicação da receita resultante de impostos nas ações e 

serviços públicos relativos à manutenção e desenvolvimento do ensino, de modo a 

assegurar o cumprimento do mínimo constitucional de aplicação de recursos na 

educação previsto no artigo 212 da Constituição Federal; c) observe, com rigor, a 

classificação contábil da despesa, evitando que despesas como merenda escolar e as 

demais prevista no Art. 71 da Lei 9.394/96 venham a compor o índice de aplicação na 

manutenção e desenvolvimento do ensino.  

Ainda, fixo a matéria como ponto de controle para o exame das Contas 

Anuais do exercício de 2017, a apreciação quanto a compensação da aplicação 

mínima de de 25,69% da receita base com a manutenção e desenvolvimento do 

Ensino. 

Por fim, expeço determinação para que seja encaminhada cópia do 

presente processo de Contas Anuais de Governo ao Ministério Público Estadual para 

que tome as medidas que entender cabíveis com relação ao apontamento ora tratado. 

 

2) DA02 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_02. Ocorrência de 
déficit de execução orçamentária, sem a adoção das providências efetivas 
(art. 169 da Constituição Federal; arts. 1°, § 1°, 4°, I, "b" e 9° da Lei 
Complementar nº 101/2000; art. 48, "b", da Lei 4.320/1964). 
2.1) houve déficit na execução orçamentária no montante de R$ 589.558,56. - 
Tópico - 5.2.3. Resultado da Execução Orçamentária - quociente do resultado da 
execução orçamentária (QREO) 

De acordo com o § 1º e do artigo 1º da Lei de Responsabilidade Fiscal 

(Lei 101/2000), a responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 

transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o 
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equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre 

receitas e despesas. 

Nesse sentido, não acolho os argumentos da defesa de que a receita 

arrecadada do Município foi de R$ 23.986.735,70, pois o “Comparativo da receita 

prevista/arrecadada” apresentado pelo Gestor (Doc. nº 289440/2017, p. 33/37) também 

demonstra que o Município arrecadou a receita total de R$ 22.897.648,84. Confira-se: 

 

Trata-se, portanto, do mesmo valor utilizado pela Equipe Técnica deste 

Tribunal para auferir o Resultado da Execução Orçamentária. Vejamos: 

  

O valor de R$ 23.986.753,70, intitulado pela defesa como a Receita 

Arrecadada do Município, refere-se, tão somente, às receitas correntes.  

O cálculo efetuado pela Equipe Técnica deste Tribunal, para se obter a 

Receita Arrecada do Poder Executivo, foi a somatória das Receitas Correntes (R$ 
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23.986.753,70) e das Receitas de Capital (R$ 1.503979,78), subtraindo as Deduções 

de Receita (R$ 2593.084,64).  

Segundo o Manual de Contabilidade aplicada ao Setor Público 

(MCASP) - 7ª edição5, as Deduções de Receitas são utilizadas nas seguintes 

situações: a) recursos que o ente tenha a competência de arrecadar, mas que 

pertencem a outro ente, de acordo com a lei vigente (se não houver a previsão como 

despesa); e b) restituição de tributos recebidos a maior ou indevidamente. 

No caso dos autos, verifico que as deduções da Receita Orçamentária 

decorreram do percentual das transferências constitucionais retido e enviado ao 

FUNDEB pelo ente transferidor, ou seja, pela União e pelo Estado. Veja-se: 

 

Fonte APLIC - Informes: Mensais/Receitas/Receitas Orçamentária 

De acordo com o MCASP6, essas receitas são recursos arrecadados 

que não pertencem à entidade pública e não são aplicáveis em programas e ações 

governamentais sob a responsabilidade do ente arrecadador, por isso são deduzidas 

do cálculo quando da apuração da Receita Arrecadada do Município. 

Também não acolho o argumento da defesa de que a Secex não 

considerou a receita de capital do FETHAB, no valor de R$ 1.503.979,78, uma vez que 

conforme o referido valor referente ao FETHAB foi computado na Receita Arrecada 

Realizada do Município, conforme dados do Sistema APLIC. Confira-se: 

                                                 
5 Manual de Contabilidade aplicada do Setor Público (MCASP) – 7ª Edição. Disponível em: 

<http://www.tesouro.fazenda.gov.br/documents/10180/456785/MCASP%2B7%25C2%25AA%2520edi%25C3%25A7
%25C3%25A3o%2BVers%25C3%25A3o%2BFinal.pdf/6e874adb-44d7-490c-8967-b0acd3923f6d>. Acesso em: 30 
nov. 2017, p. 58. 
6 Idem.  
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Fonte APLIC - Informes: Mensais/Receitas/Receitas Orçamentária 

Ademais, não merecem prosperar as alegações do Gestor de que 

houve atrasos no repasse dos Convênios nº 1086/2016/SECID e nº 0685/2016/SECID, 

uma vez que a defesa não provou que os valores dos repasses estavam efetivamente 

programados para serem transferidos integralmente no exercício de 2016.  

Além o mais, não há nos módulos do Sistema APLIC informações 

sobre esses convênios. Há, somente, registro de outro convênio. Confira-se: 

 

Essa falta de informações e de dados acerca das transferências e dos 

convênios, atrelada à total ausência de prova produzida pelo Gestor, impedem que se 

acolha a tese de que os saldos das transferências constitucionais se tratem de saldos 

cujos repasses estavam efetivamente programados para o exercício de 2016 e que 

tenham sido efetivamente frustrados por culpa exclusiva dos entes repassadores, no 

caso pelo Estado. 

Desse modo, ainda que se admitisse que tais créditos a receber não se 

tratem de recursos “cujo repasse e respectiva arrecadação estejam programados para 

exercício futuro”, ao Gestor ainda caberia comprovar a regular execução do convênio 

por parte da Municipalidade e que o alegado não repasse decorreu de fato alheio a 

qualquer justa causa legal ou fática imputável ao Município sob sua gestão. 

Ademais, ainda que tais créditos a receber pudessem ser acolhidos 

como atenuante, o Gestor deveria não só ter comprovados os atrasos alegados, mas 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código VD9J2X.
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também ter relacionado os empenhos realizados no exercício vinculados aos alegados 

repasses não recebidos, conforme prescreve o item 12, a, do anexo único, da 

supracitada Resolução Normativa nº 43/2013 – TP, in verbis: 

12.Constituem atenuantes da irregularidade: a) existência de créditos a 
receber correspondentes à falta de repasse de transferências 
constitucionais, legais ou voluntárias efetivamente programadas para o 
exercício, desde que o ente recebedor tenha contraído e 
empenhado obrigações de despesas a serem custeadas com os 
recursos em atraso; (original não destacado) 

Por fim, não prospera a alegação de ocorrência de atrasos dos 

repasses do Governo Federal e Estadual, inclusive do FPM, registrado no 

Demonstrativo de Distribuição da Arrecadação (Doc. Digital nº 289440/2017, p. 25/27), 

tão somente, pela existência da contabilização de valores repassados entre os dias 01 

a 09 de janeiro de 2017. Explico.  

A existência de valores recebidos em outro exercício provenientes da 

União/Estado, não pode ser considerado no cálculo da execução orçamentária, pois, o 

artigo 35, inciso I, da Lei nº 4.320/64, dispõe que: “pertencem ao exercício financeiro 

as receitas nele arrecadas”. Assim, na contabilidade pública aplica-se o chamado 

regime de caixa das receitas. 

Diferente do regime de competência, que considera a data do fato 

gerador para fins de escrituração, no regime de caixa leva-se em consideração a data 

do pagamento ou do efetivo recebimento de numerário. Deste modo, o Gestor não 

pode considerar para fins de apuração da execução orçamentária, receitas que não 

foram efetivamente recebidas no exercício de 2016. 

A mitigação da regra do regime de caixa, embora seja possível por 

força dos princípios da razoabilidade e da força normativa dos fatos, demanda o 

cumprimento analógico7 dos seguintes requisitos documentalmente comprovados: 

                                                 
7 Resolução Normativa 43/2013 deste Tribunal - Diretrizes para apuração e valoração do Resultado da Execução 
Orçamentária nas Contas de Governo dos Fiscalizados. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código VD9J2X.
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I. indisponibilidade financeira causada por atraso ou não 
recebimento de repasses financeiros relativos a transferências 
constitucionais, legais ou voluntárias cujo repasse não fora efetuado por 
descumprimento de obrigação exclusiva do ente 
repassador/concedente;  

II. assunção e empenho de obrigações de despesas a serem 
custeadas com os recursos em atraso (item 12, a); e  
III. repasse e respectiva arrecadação programados para o exercício 
em que houve a frustração (item 13). 

No caso em exame, não há nos autos ou nos módulos do Sistema 

APLIC maiores dados acerca da gestão que demonstrem a ocorrência de atraso ou 

não recebimento de repasses constitucionais de recursos federais e estaduais. 

Ao contrário, o Comparativo entre a Receita Prevista com a Arrecadada 

- Anexo 10 apresentado pela defesa (Doc. Digital nº 289440/2017, p. 35), registra que o 

Município previu Transferências Intragovernamentais no montante de R$ 

15.723.999,05 e arrecadou o montante de R$ 20.474.974,67, portanto, valor superior 

ao previsto. Confira-se: 

 

No mais, analisando por fonte, conforme determina a Resolução 

Normativa TCE-MT nº 43/2013, verifico que não consta superávit financeiro apurado no 

balanço do exercício anterior, e que, no exercício sob análise, houve déficit de 

execução orçamentária, consoante tabela abaixo:  

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código VD9J2X.
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Desta feita, entendo caracterizada a irregularidade gravíssima 

classificada como DA.02, motivo pelo qual expeço recomendação ao Poder 

Legislativo para que determine ao Poder Executivo que adote medidas preventivas e 

corretivas de riscos e desvios capazes de afetar o equilíbrio de suas contas, em 

atendimento ao disposto nos artigos 1º, § 1º; 4º, I, b; e 9º da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, a fim de evitar a reincidência no déficit de execução orçamentária. 

 

3) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de 
transparência nas contas públicas, inclusive quanto à realização das 
audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 
101/2000). 
3.1) Não foram realizadas Audiências Públicas para avaliação do cumprimento das 
metas fiscais de cada quadrimestre. - Tópico - 5.8.1. Audiências públicas; 
3.2) Ausência de disponibilização à população, das contas referente ao exercício de 
2016. - Tópico - 5.8.2. Publicação de demonstrativos fiscais e atos oficiais 

 

No caso em exame, constato que o Gestor não apresentou provas 

quanto à alegada apresentação das Contas Anuais de Governo no mural da Prefeitura 

e da Câmara, em desatendimento ao que prescreve o artigo 49 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, in verbis: 

 Art. 49. As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo ficarão 
disponíveis, durante todo o exercício, no respectivo Poder Legislativo e 
no órgão técnico responsável pela sua elaboração, para consulta e 
apreciação pelos cidadãos e instituições da sociedade. 

Como se sabe, as Contas de Governo Municipal consubstanciam na 

análise dos Balanços Gerais prescritos pela Lei nº 4.320/64 e devem ser prestadas ao 

Poder Legislativo, até o dia 31 de janeiro do exercício seguinte ao exercício a que se 

referem. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código VD9J2X.
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Essas contas deverão permanecer na Câmara durante 60 (sessenta 

dias) à disposição de qualquer cidadão, para exame e apreciação, com vista à 

promoção do controle social. Decorrido esse prazo, as contas serão enviadas ao 

Tribunal de Contas do Estado para que esse emita o competente Parecer Prévio.  

A disposição das contas públicas ao cidadão no prazo de 60 (sessenta) 

dias é condição para que esta seja encaminhada ao Tribunal, ou seja, à sociedade 

deve ser assegurado o exame prévio ao exame técnico dos Tribunais de Contas. 

Também verifico que a defesa não trouxe aos autos documentação 

comprobatória realização de audiências públicas para a avaliação do cumprimento de 

metas fiscais dos 1º, 2º e 3º quadrimestres, nem há no Portal Transparência ou no 

Sistema Aplic tal prova. 

A realização de audiências públicas para apreciação do cumprimento 

das metas fiscais constitui mecanismos de controle fiscal, que, em termos gerais, volta-

se à avaliação da receita, despesa e dívidas da Administração, com vistas a aferir o 

alcance das metas fiscais traçadas pelo Executivo, que uma vez planejadas devem, em 

regra, ser cumpridas. 

A Avaliação de Metas Fiscais em Audiência Pública também é 

instrumento legal que decorre do princípio da publicidade e do Regime Democrático de 

Direito, visando, sem dúvidas, a trazer ao conhecimento da sociedade a forma como o 

Poder Executivo está gerindo o dinheiro público. 

Justamente a fim de garantir a efetiva realização de avaliação pública 

do cumprimento de metas fiscais, o §4º, do artigo 9º, da Lei de Responsabilidade Fiscal 

determina que o Poder Executivo promova a demonstração e a avaliação das metas 

em audiências públicas realizadas nos meses de fevereiro, de maio e de setembro. 

Neste aspecto, não acolho a justificativa do Gestor no sentido de que 

não realiza as audiências públicas porque os cidadãos não comparecem. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código VD9J2X.
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A Constituição Federal dispõe que ninguém será obrigado a fazer ou 

deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei (artigo 5º, inciso II, da CF), sendo 

assim, é certo que ninguém é obrigado a ir ou participar de audiência pública. 

A não participação dos cidadãos em audiências públicas demonstra a 

imaturidade desses quanto ao seu próprio exercício de cidadania, o que reflete a 

postura de irresponsabilidade política da sociedade.  

No entanto, entendo que o fato do Gestor não realizar audiências 

públicas e não disponibilizar às contas públicas à população, reflete uma postura de 

irresponsabilidade constitucional por parte desse governante, que com essa postura 

fomenta severamente o ciclo de inefetividade da cidadania participativa. 

Sendo assim, em consonância com a opinião técnica e ministerial, 

entendo configurada irregularidade classificada como DB.08 (subitens 3.1 e 3.2), 

razão pela qual recomendo ao Poder Legislativo Municipal que determine à atual 

gestão que realize audiências públicas para avaliação do cumprimento das metas 

fiscais, em cada quadrimestre, até prazo limite, em obediência ao § 4º do artigo 9º da 

Lei de Responsabilidade Fiscal, assim como, que disponibilize à sociedade as Contas 

do exercício anterior, no prazo legal, e em local apropriado, devidamente certificado, 

em obediência ao artigo 49 da mesma Lei. 

 

4) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos 
adicionais por conta de recursos inexistentes: excesso de arrecadação, 
superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de 
crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964). 
4.1) Abertura de Crédito adicional no valor de R$ 882.927,46 por excesso de 
arrecadação que não existiu de fato. - Tópico - 4.1.3.1. Alterações Orçamentárias 

 

O § 1º do artigo 43 da Lei nº 4.320/64 listou as fontes de recursos 

aptas a lastrear a abertura de créditos suplementares e especiais, quais sejam: 

I — o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 
anterior; 
II — os provenientes do excesso de arrecadação; 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código VD9J2X.
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III — os resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias e de créditos adicionais, autorizados em lei; 
IV — o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que 
juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las. 

O artigo 43 da Lei nº 4320/1964 autoriza a abertura de créditos 

adicionais por excesso de arrecadação no curso do exercício financeiro, porém, o seu 

§3º dispõe expressamente que o excesso de arrecadação deve ser apurado por 

método de cálculo em que se considere a diferença da receita acumulada mês a mês e 

a estatística da tendência do exercício. 

Em consulta ao sistema Aplic, verifico que no módulo “Peças de 

Planejamento/Créditos Adicionais/Por Fonte/Financiamento”, consta o registro do valor 

de R$ 5.098.607,38 à título de créditos abertos por Excesso de Arrecadação, conforme 

discriminado abaixo: 

 

Da análise dos autos, não acolho a justificativa do Gestor no sentido de 

que a inexistência do excesso de arrecadação ocorreu por causa da frustração de 

repasses do Governo do Estado relativos ao Convênio nº 1086/2016, nos valores de 

R$ 470.425,40, e ao Convênio nº 0685/2016, no valor de R$ 1.446.030,39, abertos por 

meio das Lei nº 357/2016 e 370/2016, respectivamente. Explico. 

O Convênio nº 0685/2016, com base no qual foram abertos créditos de 

R$ 470.425,40, por meio da Lei nº 357/2016, registra que o valor da contrapartida 

municipal é de R$ 20.711,06, que tem como origem os recursos ordinários da fonte 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código VD9J2X.
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100. Além disso, consta no referido Termo de Convênio a previsão de sua vigência até 

30/07/2017 (doc. nº 289440/2017, fls. 56/65). 

Por outro lado, o Convênio nº 1086/2016, com base no qual foram 

abertos créditos de R$ 1.446.030,39, por meio da Lei nº 370/2016, registra que o valor 

da contrapartida municipal é de R$ 43.380,91, que tem como origem os recursos 

ordinários da fonte 100. Além disso, consta no referido Termo de Convênio a previsão 

de sua vigência até 31/12/2017(doc. nº 289440/2017, fls. 48/55). 

Não ignoro que, conforme as Notas de Empenho nº 2313/2016 e 

2293/2016 apresentadas pela defesa, o Gestor realizou o empenho no valor integral 

dos referidos Convênios. Confira-se: 
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Ocorre que o Gestor não provou que os valores dos repasses estavam 

efetivamente programados para serem transferidos integralmente no exercício de 2016.  

A defesa não apresentou, e tampouco há no Sistea Aplic, informações 

sobre a execução do cronograma da desembolso relativos aos Termos de Convênio nº 

1086/2016 e nº 0685/2016. 

Diante dessas informações, entendo que o Gestor não poderia ter 

aberto créditos adicionais por excesso de arrecadação cuja tendência foi considerada, 

exclusivamente, com base na celebração de Convênios com o Governo do Estado, 

cujas vigências estão previstas até o exercício de 2017. 

Diante do exposto, coaduno dos entendimentos técnico e ministerial, e 

entendo configurada a irregularidade FB 03, pois, também, ao criar as leis 

autorizativas para a abertura do crédito adicional por excesso de arrecadação, o Gestor 

deve especificar corretamente os dados do Convênio, tais como convenente, valor, 

data, objeto, e, em especial, o valor efetivamente previsto a ser repassado no exercício, 

além de especificar quais os recursos próprios de contrapartida, certificando-se de que 

a fonte desses recursos possui excesso de arrecadação. 
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Portanto, recomendo ao Poder Legislativo Municipal de Bom Jesus do 

Araguaia que determine à atual gestão que: a) ao abrir crédito adicional com base em 

excesso de arrecadação originada de Convênios firmados durante o exercício, observe 

os ditames do artigo 43 da Lei 4.320/64 e da Resolução de Consulta nº 43/2008; b) 

especifique corretamente na lei que altera o orçamento, o Convênio que justifica a 

abertura do crédito, informando seus dados, tais como Concedente, valor, data, e o 

objeto; c) atente-se para o fato que, ao utilizar recursos próprios na contrapartida 

Municipal, demonstre de forma documentada e fundamentada a tendência de aumento 

da arrecadação, com base nos 12 (doze) meses anteriores à data de abertura do 

crédito, além de certificar-se de que a fonte utilizada possui excesso de arrecadação. 

3. DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

Na manutenção e desenvolvimento do ensino, o Município de Bom 

Jesus do Araguaia aplicou o montante de R$ 3.456.823,04, correspondentes a 24,31% 

da receita base de R$ 14.218.072,12, estando, portanto, em desacordo com o artigo 

212, da Constituição da República – CF/88, que fixa o mínimo de 25%. 

Na remuneração dos profissionais do Magistério, o Município 

aplicou o montante de R$ 2.491.849,13, equivalentes a 60,84% dos recursos do Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação – FUNDEB (R$ 4.095.421,35), em conformidade, portanto, 

com o inc. XII do artigo 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – 

ADCT, com o artigo 22, da Lei Federal 11.494/2007, que fixa o mínimo de 60%. 

Nas ações e serviços públicos de saúde, o Município de São Felix 

do Araguaia aplicou R$ 3.236.443,92, correspondentes a 22,76% dos impostos a que 

se refere o artigo 156 e dos recursos especificados no artigo 158, alínea “b”, inciso I, do 

artigo 159 e § 3º, todos da CF/88, em conformidade, assim, com o limite mínimo de 

15%, estabelecido no inc. III do artigo 77 do ADCT. 

No repasse ao Poder Legislativo, o Município transferiu R$ 

866.421,75, o equivalente a 6,84% da receita base arrecadada no exercício anterior 
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(12.654.666,17), em conformidade com o limite constitucional, que é de 7%, 

cumprindo, assim, o limite do artigo 29-A, da Constituição Federal. 

Na despesa com pessoal do Poder Executivo Municipal, o 

Município gastou R$ 10.319.838,02, correspondentes a 49,39% da Receita Corrente 

Líquida (R$ 20.891.220,98), situando-se, portanto, dentro do percentual máximo de 

54%, fixado pelo artigo 20, alínea “b”, do inciso III, da Lei Complementar 101/2000.  

A Câmara Municipal realizou despesa com pessoal na ordem de R$ 

527.555,56, correspondentes a 2,52% da mesma base de cálculo (R$ 20.891.220,98), 

ficando dentro do limite de 6%, fixado pelo artigo 20, alínea “a”, do inciso III, da Lei 

Complementar 101/2000. 

O total de gastos com pessoal do Município foi de R$ 

10.847.393,58, resultando em 51,92% da RCL, assegurando, por conseguinte, o 

cumprimento do limite máximo de 60% estabelecido no artigo 19, inciso III, da LRF. 

 

4. DO DESEMPENHO FISCAL 

Na arrecadação das receitas orçamentárias, que foi na ordem de R$ 

22.897.648,84 (RTP - SECEX e APLIC: Informes mensais/Receitas/Receitas 

Orçamentárias/Dados Consolidados do Ente/Dezembro), os dados da série histórica, a 

partir da arrecadação de 2015, no valor de R$ 17.287.427,63, demonstram um 

acréscimo de arrecadação no importe de R$ 5.610221,21.  

As receitas próprias atingiram o percentual de 7,08% da receita total do 

Município, já descontada a contribuição ao FUNDEB e apresentaram decréscimo, 

conforme quadro demonstrativo: 
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Embora se perceba um crescente e singelo aumento das receitas 

próprias ao longo dos últimos 5 (cinco) anos, é pertinente recomendar ao Poder 

Legislativo Municipal que determine ao Chefe do Poder Executivo do Município de Bom 

Jesus do Araguaia que promova ações no sentido de incrementar as receitas próprias, 

reduzindo a dependência em relação às transferências de outros entes federados. 

No exercício sob análise, foram recebidos à título de dívida ativa o 

valor de R$ 3.403,74 (Anexo 10 Não Consolidado - Aplic), representando uma 

recuperação de créditos de 1,09% do saldo da Dívida Ativa do exercício de 2015, no 

montante de R$ 312.871,00, restando inscritos para o próximo exercício a quantia de 

R$ 312.871,00 (Balanço Patrimonial Consolidado/2016) 

Nesse caso, é pertinente recomendar ao Poder Legislativo Municipal 

que determine ao Chefe do Poder Executivo do Município de Bom Jesus do Araguaia 

que promova ações no sentido de incrementar a cobrança da dívida ativa, de forma a 

elevar a arrecadação municipal. 
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Na execução orçamentária, comparando a receita arrecadada 

ajustada (R$ 22.897.648,84), com a despesa realizada ajustada (R$ 23.487.207,40), o 

Município apresentou déficit de execução orçamentária, na ordem de - R$ 589.558,56, 

conforme explanado nesse voto, referente à irregularidade DA.02. 

Ademais, apresentou aumento do saldo da dívida flutuante em R$ 

1.744.802,88, correspondentes a 55,04%, visto que o saldo referente aos Restos a 

Pagar de 2016 foi de R$ 4.914.633,86 (APLIC/Informes mensais/Restos a 

Pagar/Restos a Pagar), enquanto que o saldo do exercício de 2015 foi de R$ 

3.169.830,98 (APLIC/Informes mensais/Restos a Pagar/Restos a Pagar). 

Demonstrou, ainda, capacidade financeira insuficiente para saldar 

os compromissos de curto prazo, excluídos os restos a pagar não processados 

(R$4.031.977,66 - SECEX – RTP, excetuada a disponibilidade da previdência própria), 

visto que possui R$ 1.953.123,13 à título de disponibilidade financeira bruta (excetuada 

a disponibilidade da previdência própria) e os restos a pagar processados totalizaram 

R$ 882.656,20 (SECEX – RTP, excetuada a disponibilidade da previdência própria). 

 

5. DO INDICADOR DE GESTÃO FISCAL DOS MUNICÍPIOS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO – IGFM -TCE/MT. 

Quanto ao IGFM Geral, o Município de São Felix do Araguaia ficou 

classificado como GESTÃO CRÍTICA (classificação D), encontrando-se na 129ª 

posição no ranking dos Municípios do Estado, conforme dados extraídos do site deste 

Tribunal8 atualizados no dia 30/11/2017. Confira-se: 

 

                                                 
8 http://www.tce.mt.gov.br/analytics/saw.dll?dashboard 
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Como muito bem destacado pela SECEX, o índice do IGFM Liquidez 

continua em situação de Gestão Crítica (0,27) em 2016. Em outras palavras, o 

indicador revela que o Poder Executivo não possui disponibilidade para honrar com 

seus compromissos de pagamentos com terceiros. 

Com efeito, constato que o Município obteve uma piora na sua gestão 

fiscal em relação ao exercício de 2015, pois nesse seu IGFM Geral foi de 0,41 e no 

exercício de 2016 foi de 0,38. 

 

6. DOS RESULTADOS DAS POLÍTICAS PÚBLICAS 

6.1 - Políticas Públicas de Educação 

Dos 10 indicadores selecionados para avaliar os resultados da 

Educação, 02 indicadores não puderam ser computados porque apresentaram 

informações não válidas para o Município de Bom Jesus do Araguaia. Assim, dos 08 

indicadores restante que foram avaliados, constatou-se que o Município superou a 

média Brasil em 05, atingindo pontuação 6,2.  

Em relação à comparação feita com o seu desempenho em 2015, 

verifiquei que houve piora do índice, conforme demonstrado na tabela a seguir: 

 

A respeito do tema, ressalto que os valores obtidos em cada indicador 

são comparados à média do Brasil e classificados em índices, os quais são calculados 

a partir dos escores de desempenho de cada um dos indicadores. 

Examinando os índices do município de Bom Jesus do Araguaia, noto 

que a avaliação das políticas públicas realizada na área da educação, no exercício de 

2016, superou a média brasileira em 05 (cinco) indicadores, quais sejam: a) Taxa de 
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Cobertura Potencial na Educação Infantil (0 a 6 anos) (2015); b) Reprovação - Rede 

Municipal – até a 4ª Série/5º Ano EF (2015); c) Taxa de Abandono – Rede Municipal – 

Até a 4ª Série/5º Ano EF (2015); d) Taxa de Abandono – Rede Municipal – 5ª a 8ª 

Série/6º ao 9º Ano EF (2015) e e) Distorção Idade-Série – Rede Municipal – Até a 4ª 

Série/5º Ano EF (2015). 

Por outro lado, em 03 (três) indicadores a média foram inferiores à 

média Brasil: a) Taxa de Reprovação - Rede Municipal - 5ª a 8ª Série/6º ao 9º Ano EF 

(2015), b) Proporção de Escolas Municipais com Nota na Prova Brasil (Matemática 4ª 

Série/5º Ano) inferior à Média do Brasil (2015) e c) Proporção de Escolas Municipais 

com Nota na Prova Brasil (Português 4º Série/5º Ano) inferior à Média do Brasil (2015). 

Considerando a piora do índice geral, é preciso que a Câmara 

Municipal atente para a necessidade de alertar à atual gestão para que adote, 

imediatamente, providências para a efetiva melhora das Políticas Públicas de 

Educação, em especial, considerando a elevação dos indíces de despesas públicas 

nesta área. 

Da análise comparativa entre seus próprios indicadores, no 

exercício 2015 e no de 2016, verifico que, no exercício de 2016, o Município 

apresentou melhora em 02 indicadores, quais sejam: a) Taxa de Cobertura Potencial 

na Educação Infantil (0 a 6 anos) (2015) e b) Distorção Idade-Série – Rede Municipal – 

Até a 4ª Série/5º Ano EF (2015). 

Por outro lado, apresentou piora de 04 indicadores: a) Taxa de 

Reprovação – Rede Municipal – Até a 4ª Série/5º Ano EF (2015), b) Taxa de 

Reprovação – Rede Municipal – 5ª a 8ª Série/6º ao 9º Ano EF (2015), c) Taxa de 

Abandono - Rede Municipal - Até a 4ª Série/5º Ano EF (2015) e d) Taxa de Abandono - 

Rede Municipal - 5ª a 8ª Série/6º ao 9º Ano EF (2015). 

Ademais, apresentou manutenção em 02 indicadores: a) Proporção de 

Escolas Municipais com Nota na Prova Brasil (Matemática 4ª Série/5º a 8ª Série/6º ao 
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9º Ano EF (2015) e b) Proporção de Escolas Municipais com Nota na Prova Brasil 

(Português 4º Série/5º Ano) inferior à Média do Brasil (2015). 

Por fim, 02 indicadores não puderam ser computados porque 

apresentaram informações não válidas para o Município de Bom Jesus do Araguaia. 

 

6.2 - Políticas Públicas de Saúde.  

Nos 10 indicadores selecionados para avaliar os resultados da Saúde, 

o Município superou a média Brasil em 04 itens, atingindo pontuação 4,0. Em relação 

à comparação feita com o seu desempenho em 2015, verifiquei a permanência do 

índice, conforme demonstrado na tabela a seguir: 

 

Da análise comparativa entre seus próprios indicadores, exercícios 

2015 e 2016, verifico que, no exercício de 2016, o Município também apresentou 

melhora em apenas 04 (quatro) indicadores, quais sejam: a) Taxa de Incidência de 

Dengue (2015) e b) Razão de Exames Citopatológicos Cérvico-vaginais em Mulheres 

de 25 a 59 anos na População Feminina nesta Faixa Etária (2015), c) Taxa de 

Detecção de Hanseníase (2015) e d) Proporção de Nascidos Vivos de Mães com 7 ou 

mais Consultas de Pré-natal (2014); 

Ainda, apresentou piora de 04 (quatro) indicadores: a) Taxa de 

Mortalidade Infantil (2014); b) Taxa de Mortalidade por Doenças do Aparelho 

Circulatório – Doença Cérebro-vascular (2014), c) Incidência de Tuberculose todas as 

formas (2015) e d) Cobertura – Imunizações: Pentavalente (2015).  

Por fim, apresentou manutenção de 02 (dois) indicadores: a) Taxa de 

Mortalidade Neonatal Precoce (2014) e b) Taxa de Internação por Infecção Respiratória 

Aguda (IRA) em menores de 5 anos (2015). 
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Em que pese a aplicação na saúde em percentual superior ao mínimo 

constitucional (15%), da ordem de 22,76%, verifica-se que houve piora nos indicadores. 

Portanto, o planejamento, a formulação, a execução e o gerenciamento das Políticas 

Públicas de Saúde demandam aperfeiçoamento e reformulação, de tal modo que o 

investimento nominal reflita em garantia da qualidade dos serviços de saúde. 

Quanto ao escore alçando, em relação à média Brasil, faço o devido 

alerta ao Legislativo que determine ao Gestor para que adote, imediatamente, 

providências para a efetiva melhora das seguintes Políticas Públicas de Saúde: a) Taxa 

de Mortalidade Infantil (2014); b) Proporção de Nascidos Vivos de Mães com 7 ou mais 

Consultas de Pré-natal (2014); c) Taxa de Internação por Infecção Respiratória Aguda 

(IRA) em menores de 5 anos (2015); d) Taxa de Detecção de Hanseníase (2015); 

Incidência de Tuberculose todas as formas (2015) e e) Cobertura – Imunizações: 

Pentavalante (2015). 

Neste sentido, chamo a atenção para o indicador relativo à Taxa de 

Mortalidade Infantil (2015), que foi de 36,04, bem acima da Média Brasil que é de 

12,90. Ressalto, inclusive, que este piorou em relação ao próprio desempenho do 

município no exercício 2015, que era de 18,87.  

Assim, a variação da Taxa de Mortalidade Infantil (2015) entre os 

exercícios de 2015 e 2016 foi na ordem de 90,99% para mais, o que exige do Gestor 

uma atenção redobrada quanto a este indicador.  

Na mesma linha, merece ressaltar o patamar alcançado no índice 

relativo à Incidência de Tuberculose todas as formas (2015), que foi de 99,70, bem 

acima da Média Brasil que é de 32,20. Ressalto, inclusive, que este piorou em relação 

ao próprio desempenho do município no exercício 2015, que era de 24,53.  

Logo, a variação da Incidência de Tuberculose todas as formas (2015) 

entre os exercícios de 2015 e 2016 foi na ordem de 306,44% para mais, o que exige do 

Gestor uma atenção redobrada quanto a este indicador.  
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7. DA ANÁLISE GLOBAL DAS CONTAS DE GOVERNO 

Do conjunto de aspectos examinados, ressalto que o Gestor foi 

diligente ao aplicar os recursos na área da saúde, obedecendo aos percentuais 

mínimos constitucionais. Por outro lado, não cumpriu os percentuais mínimos 

constitucionais referentes à educação (irregularidade AA01). 

Apesar do cumprimento do limite Constitucional de gastos com a 

saúde, destaco que da análise comparativa entre seus próprios indicadores houve 

a piora de 06 indicadores de saúde: a) Taxa de Mortalidade Infantil (2014); b) 

Proporção de Nascidos Vivos de Mães com 7 ou mais Consultas de Pré-natal (2014); 

c) Taxa de Mortalidade por Doenças do Aparelho Circulatório – Doença Cérebro-

vascular (2014), d) Razão de Exames Citopatológicos Cérvico-vaginais em Mulheres 

de 25 a 59 anos na População Feminina nesta Faixa Etária (2015), e) Incidência de 

Tuberculose todas as formas (2015) e f) Cobertura – Imunizações: Pentavalente 

(2015).  

Com relação à educação, da análise comparativa entre seus 

próprios indicadores houve a piora de 04 indicadores: a) Taxa de Reprovação – 

Rede Municipal – Até a 4ª Série/5º Ano EF (2015), b) Taxa de Reprovação – Rede 

Municipal – 5ª a 8ª Série/6º ao 9º Ano EF (2015), c) Taxa de Abandono - Rede 

Municipal - Até a 4ª Série/5º Ano EF (2015) e d) Taxa de Abandono - Rede Municipal - 

5ª a 8ª Série/6º ao 9º Ano EF (2015). 

Destaco que as despesas com pessoal foram realizadas em 

consonância com os limites estabelecidos na Constituição Federal e na Lei 

Complementar nº 101/2000. 

Os repasses ao Poder Legislativo ocorreram até o dia 20 (vinte) de 

cada mês, assim, em consonância do disposto no artigo 29-A, § 2°, inciso II, da 

Constituição Federal. 

Ademais, foi constatada irregularidade reincidente nestas Contas 

Anuais e os atos de governo, consoante entrevi da análise comparativa entre os 
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Pareceres Prévios 50/2015 - TP e o 10/2016 - TP. Trata-se do apontamento relativa à 

não avaliação do cumprimento de metas fiscais de cada quadrimestre em audiência 

pública na Câmara Municipal, em desconformidade com o artigo 9º, §4º da LRF 

(irregularidade DB08). 

Ressalto, contudo, a necessidade de desenvolvimento, 

aperfeiçoamento e providências para a efetiva melhora dos indicadores das Políticas 

Públicas de Saúde, os quais encontram-se abaixo da média nacional, em especial, 

considerando a elevação dos índices de despesas públicas nestas áreas. 

Não obstante, da análise do IGFM GERAL, verifico que o Município de 

Bom Jesus do Araguaia ficou classificado como GESTÃO CRÍTICA (classificação D), 

encontrando-se na 129ª posição. Da mesma forma, constatei que o Município obteve 

uma piora na sua gestão fiscal em relação ao exercício de 2015, pois neste seu IGFM 

Geral foi de 0,41 e no exercício de 2016 foi de 0,38. 

Além disso, conforme destacado pela SECEX, no exercício de 2016, o 

índice do IGFM Liquidez permaneceu em situação de Gestão Crítica (0,16). Em outras 

palavras, o indicador revela que o Poder Executivo não possui disponibilidade para 

honrar com seus compromissos de pagamentos com terceiros.  

Constatei que a receita arrecadada no exercício de 2016 foi menor do 

que a despesa realizada, ou seja, houve déficit orçamentário de execução de -R$ 

589.558,56 (quinhentos e oitenta e nove mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e 

cinquenta e seis centavos), fato que colocou em xeque as finanças do ente, gerando 

um desequilíbrio econômico temeroso nas contas do Município (irregularidade DA.02). 

Ainda, verifiquei que houve abertura de crédito adicional no valor de R$ 

882.927,46 por excesso de arrecadação inexistente (irregularidade FB.03). 

Diante do exposto, a partir da configuração da amostragem da auditoria 

realizada pela Equipe Técnica deste Tribunal, nas contas em apreço, vislumbrei, nas 

ocorrências relacionadas ao processo orçamentário e nos resultados orçamentários, 
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fatos que comprometem o equilíbrio econômico e financeiro do Município de Bom 

Jesus do Araguaia, aptos a ensejar o juízo negativo acerca dessas contas. 

Feitas essas ponderações e considerando o conjunto dos elementos 

presentes nas contas, considero adequado o julgamento pela emissão de Parecer 

Prévio Contrário à aprovação das Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Bom 

Jesus do Araguaia, relativas ao exercício de 2016, com Recomendações. 

 

8. DO VOTO 

Diante do exposto, acolho em parte o Parecer Ministerial 5.654/2017, 

de autoria do Procurador Gustavo Coelho Deschamps, e, tendo em vista o que 

dispõe o artigo 31 da Constituição da República, o artigo 210, da Constituição Estadual, 

o inciso I do artigo 1º e o artigo 26, todos da Lei Complementar Estadual 269/2007, 

VOTO no sentido de: 

I) EM PRELIMINAR, (a) extingo sem julgamento de mérito a 

irregularidade MB02, relativa ao descumprimento do prazo de envio da prestação de 

contas anuais do exercício de 2016, face o reconhecimento ex offício da 

incompetência absoluta, para processar e julgar fatos e atos ocorridos em exercício 

diverso do que está sob exame (2016); (b) acolho parcialmente a preliminar suscitada 

pelo Ministério Público de Contas para o fim de determinar à Secretaria de Controle 

Externo desta 3ª Relatoria que proceda a instauração de processo de Tomada de 

Contas a fim de apurar de indisponibilidade financeira das fontes de recursos do 

Município; 

II) NO MÉRITO, emitir PARECER PRÉVIO CONTRÁRIO à aprovação 

das Contas Anuais de Governo da Prefeitura de Bom Jesus do Araguaia, exercício 

de 2016, sob a gestão do Sr. Joel Ferreira, Prefeito Municipal.  

VOTO, ainda, no sentido de RECOMENDAR ao Poder Legislativo 

Municipal de Bom Jesus do Araguaia que determine ao atual Chefe do Poder Executivo 

do Município de Bom Jesus do Araguaia que: 
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a) inclua, no orçamento seguinte, da diferença percentual de 0,69%, na 

aplicação com manutenção e desenvolvimento do ensino, como forma de 

compensação pelo não cumprimento do percentual constitucional de 25%; 

b) promova de ações planejadas, a fim de garantir a aplicação da 

receita resultante de impostos nas ações e serviços públicos relativos à manutenção e 

desenvolvimento do ensino, de modo a assegurar o cumprimento do mínimo 

constitucional de aplicação de recursos na educação previsto no artigo 212 da 

Constituição Federal;  

c) observe, com rigor, a classificação contábil da despesa, evitando 

que despesas como merenda escolar e as demais prevista no artigo 71 da Lei 9.394/96 

venham a compor o índice de aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino;  

d) encaminhe cópia do presente processo de Contas Anuais de 

Governo ao Ministério Público Estadual para que tome as medidas que entender 

cabíveis com relação ao apontamento ora tratado; 

e) realize audiências públicas para avaliação do cumprimento das 

metas fiscais, em cada quadrimestre, até prazo limite, em obediência ao § 4º do artigo 

9º da Lei de Responsabilidade Fiscal, assim como, que disponibilize à sociedade as 

Contas do exercício anterior, no prazo legal, e em local apropriado, devidamente 

certificado, em obediência ao artigo 49 da mesma Lei; 

f) ao abrir crédito adicional com base em excesso de arrecadação 

originada de Convênios firmados durante o exercício, observe os ditames do artigo 43 

da Lei 4.320/64 e da Resolução de Consulta nº 43/2008;  

g) especifique corretamente na lei que altera o orçamento, o Convênio 

que justifica a abertura do crédito, informando seus dados, tais como concedente, 

valor, data, e o objeto;  

h) atente-se para o fato que, ao utilizar recursos próprios na 

contrapartida Municipal, demonstre de forma documentada e fundamentada a 

tendência de aumento da arrecadação, com base nos 12 (doze) meses anteriores à 
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data de abertura do crédito, além de certificar-se de que a fonte utilizada possui 

excesso de arrecadação; 

i) adote medidas preventivas e corretivas de riscos e desvios capazes 

de afetar o equilíbrio de suas contas, em atendimento ao disposto nos artigos 1º, § 1º; 

4º, I, b; e 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal, a fim de evitar a reincidência no déficit 

de execução orçamentária; 

j) promova ações planejadas no sentido de incrementar o índice de 

Receita Própria, reduzindo a dependência em relação as transferências de outros entes 

federados; 

k) promova ações no sentido de incrementar cobrança efetiva da 

Dívida Ativa, de forma a elevar a arrecadação municipal; 

l) adote medidas para a melhoria das Políticas Públicas de 

Educação, em relação ao seu próprio desempenho, com vistas a melhorar os 

indicadores relacionados à Taxa de Reprovação – Rede Municipal – até a 4ª Série/5º 

Ano EF (2015), à Taxa de Reprovação – Rede Municipal – 5ª a 8ª Série/6º ao 9º Ano 

EF (2015), à Taxa de Abandono – Rede Municipal – Até a 4ª Série/5º Ano EF (2015), à 

Taxa de Abandono – Rede Municipal – Até a 5ª a 8ª Série/6º ao 9º Ano EF (2015), à 

Proporção de Escolas Municipais com Nota na Prova Brasil (Matemática 4ª Série/5º a 

8ª Série/6º ao 9º Ano EF (2015) e à Proporção de Escolas Municipais com Nota na 

Prova Brasil (Português 4º Série/5º Ano) inferior à Média do Brasil (2015). 

m) adote medidas para a melhoria das Políticas Públicas de 

Educação, em relação à média Brasil, objetivando melhorar os indicadores 

relacionados à Taxa de Reprovação – Rede Municipal – 5ª a 8ª Série/6º ao 9º Ano EF 

(2015), à Proporção de Escolas Municipais com Nota na Prova Brasil (Matemática 4º 

Série/5º Ano) inferior à Média do Brasil (2015) e à Proporção de Escolas Municipais 

com Nota na Prova Brasil (Português 4º Série/5º Ano) inferior à Média do Brasil (2015); 

n) adote medidas para a melhoria das Políticas Públicas de Saúde, 

em relação ao seu próprio desempenho, destinando-se a melhorar os indicadores 

relacionados à Taxa de Mortalidade Infantil (2014), à Taxa de Mortalidade por Doenças 
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do Aparelho Circulatório – Doença Cérebro-vascular (2014), à Incidência de 

Tuberculose todas as formas (2015), à Cobertura – Imunizações: Pentavalente (2015) 

e à Taxa de Internação por Infecção Respiratória Aguda (IRA) em menores de 5 anos 

(2015). 

o) adote medidas para a melhoria das Políticas Públicas de Saúde, 

em relação à média Brasil, com vistas a melhorar os indicadores relacionados à Taxa 

de Mortalidade Infantil (2014), à Proporção de Nascidos Vivos de Mães com 7 ou mais 

Consultas de Pré-natal (2014), à Taxa de Internação por Infecção Respiratória Aguda 

(IRA) em menores de 5 anos (2015), à Taxa de Detecção de Hanseníase (2015), 

Incidência de Tuberculose todas as formas (2015) e à Cobertura – Imunizações: 

Pentavalente (2015). 

Ainda, fixo como ponto de controle para o exame das Contas Anuais 

do exercício de 2017, as seguintes matérias: a) a apreciação quanto a indisponibilidade 

financeira por fonte para o exercício seguinte; b) a compensação da aplicação mínima 

de de 25,69% da receita base com a manutenção e desenvolvimento do Ensino. 

Ademais, em razão das irregularidade gravísismas apontadas (AA01 e 

DA02), expeço determinação para que seja encaminhada cópia do presente processo 

de Contas Anuais de Governo ao Ministério Público Estadual para que tome as 

medidas que entender cabíveis com relação ao apontamento ora tratado. 

Também determino remessa de cópia da vertente decisão à SECEX da 

Relatoria da Prefeitura Muncipal de Bom Jesus do Araguaia, exercício 2017, e ao 

Ministério Público de Contas para que, no uso de suas respectivas faculdades, apurem 

a irregularidade classificada como MB02 relativa ao descumprimento do prazo de envio 

da prestação de contas anuais do exercício de 2016. 

Ressalto, enfim, que a manifestação ora exarada baseia-se 

exclusivamente no exame de documentos de veracidade ideológica presumida, 

conforme prescreve o § 3º do artigo 176 do Regimento Interno deste Tribunal. 
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Por fim, submeto à apreciação deste Tribunal Pleno, a Minuta de 

Parecer Prévio anexa para, após votação, ser convertida em Parecer Prévio deste 

Tribunal de Contas do Estado. 

É como voto. 

Gabinete do Relator, Cuiabá-MT, em 30 de novembro de 2017. 

LUIZ CARLOS PEREIRA9 
Conselheiro Interino 

(Portaria 009/2017, DOC TCE/MT de 24/01/2017)  

                                                 
9 Documento assinado por assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006. 
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